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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00028/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E EVALDO EVANGELISTA DE PAIVA

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

ME, PARA FORNECIMENTO CONFORME

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
PB, CNPJ n» 09.067.562/0001-27,

Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
Catolé do Rocha - PB, CPF n°

Catolé do RochaPraça Sérgio Maia, 66
neste ato representada pelo Prefeito Leomar
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto,

132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado EVALDO EVANGELISTA DE PAIVA - ME - PRAÇA JERONIMO ROSADO, 02 - CENTRO - CATOLÉ

CNPJ n° 04.575.374/0001-96, neste ato representado por Evaldo Evangelista de
288,

PB, CPF n° 338.396.624-00, Carteira de Identidade n° 856474

SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CentroRocha

Centro

DO ROCHA - PB,

Paiva, Brasileiro, Casado,
Noel Veras - Catolé do Rocha

Comerciante, residente e domiciliado na Mascilon Cavalcante,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n“ 00009/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

1473/2011, de 07 de Abril de 2011; e legislação pertinente, consideradas as
8.666,

Municipal n”
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de gêneros de frigorífico para merenda escolar
do ensino regular, creches, educação de jovens e adultos e programas neste Municipio.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas

proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00009/2020 e instruções do Contratante, documentos
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;

e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

neste instrumento.

esses

iUNID. ;QUANT. jP.UNITÁRIOj P. TOTALMARCA! CÓD. DISCRIMINAÇÃO
30,00; 60.000,002000!jcÃRNE BOVINA FRESCA de 1® qualidade

iconsistência firme, com cor, cheiro e saborj
jpróprios, magra, sem pele, sem gordura, sem;

sem pontas e abas,
o  selo de inspeçãoj
e  dados da origem,;

f I

naiicontra peso,

embalagem plástica,
(SIF, SIE ou SIM),

1

ivalidade, fabricação
ICARNE BOVINA FRESCA MOÍDA com 10% de.
gordura, e 3% aponevroses cor própria
manchas esverdeadas, cheiro e

próprio,com ausência de parasitas e larvas,i
deve ser isenta de cartilagens e de ossos.|
Embalagem atóxica em filme de PVC:
transparente ou saco plástico transparente
flexivel e resistente, que garanta

integridade do produto até o momento do.
consumo, em pacotes de a partir de Ikg. Na|
embalagem devem constar dados
identificação e informações nutricionais do
jproduto, validade minima de
ipartirda data da entrega, n° do registro no
jsiF, SIE ou SIM.

sem;
sabori

/ ;

a:

de:

30 dias a

23,001 97.750,00KG i 4250!2

Total: 157.750,00

a base do preço proposto, é de R$ 157.750,00 (CENTO E CINQUENTAO valor total deste contrato,

E SETE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
Contratado, garantida a prévia defesa.
Lei 8.666/93: a

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,

objeto ora contratado, até o limite de 10%; c
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -

penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

às seguintes penalidades previstas nos Arts
advertência; b

multa de 10% (dez por cento) s

86 e.
(zero virgula cinco por cento)

no inicio ou na execução do
multa de mora de 0,5%

obre o valor
simultaneamente, qualquer das

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
Catolé do Rocha.

partes elegem o Foro da Comarca deas

presente contrato em 02(duas) vias, o qual vaiE, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 19 de Fevereiro de 2020.Catolé do Rocha

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

ol-HS3Tòé:H-^^
LEOMAR BENICIO MAI//
Prefeito

132.782.744-15

PELO CONTRATADO

EVALDO EVANGELISTAÍDE PAIVA - ME
ijJhrnd^

'  V 0 ̂ hé h 0 EVALDO EVANGELISTA DE PAIVA

338.396.624-00




